
0121

Botina de elástico, Cabedal: confeccionado em couro
vaqueta, Dorso: acolchoado, Forração interna: não
tecido transpirável, Solado: poliuretano (PU)
bidensidade, Biqueira: composite, CA: 26.290, Cor:
preto, Tamanho: 44

2,00 PAR CARTOM R$ 57,90 R$ 57,90 0,00
Akira
Comercial
LTDA

0122

Botina de elástico, Cabedal: confeccionado em couro
vaqueta, Dorso: acolchoado, Forração interna: não
tecido transpirável, Solado: poliuretano (PU)
bidensidade, Biqueira: composite, CA: 26.290, Cor:
preto, Tamanho: 41

10,00 PAR CARTOM R$ 50,15 R$ 50,15 0,00
Akira
Comercial
LTDA

0123

Bota de PVC (Policloreto de vinila) impermeável cano
longo. Comprimento do cano: aproximadamente 33cm,
Revestimento interno: poliéster, Solado: policloreto de
vinila (PVC) antiderrapante, boa tração, alta absorção de
impacto, fácil escoamento de líquidos, limpeza e
higienização, CA: 42149, Cor: preta com solado amarelo,
Tamanho: 42

5,00 PAR GENOVA R$ 35,19 R$ 35,19 0,00
Akira
Comercial
LTDA

0124

Calça antichamas com faixa reflexiva, ATPV: 11,0 cal/
cm², Risco: 2, Lavagem: 100 ciclos, Faixa reflexiva:

50mm (amarelo e prata), CA: 30.977, Normas: ASTM
F1930-08, ASTM F1506-10A, ASTM F1959/ F1959M-12,

ASTM F2621-12, ASTM D6413/ D6413M-13.

3,00 UND UNIFORM R$ 112,78 R$ 112,78 0,00
Akira
Comercial
LTDA

ORGÃO GERENCIADOR:
RAFAELA RAMIRO PONTES
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):
Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

40.457.662/
0001-00 S VASCONCELOS ROSAS R CARLOS ALBERTO NOVAES -

SERRARIA , 01 - MACEIO - AL
SAMYRA

VASCONCELOS
ROSAS

121.239.924-
29

(82) 3436-1626
/ 98735-0346

05.252.941/
0001-36

STAR COMERCIO DE
SUPRIMENTOS EIRELI Jose Camacho, 1146 - olaria PORTO

VELHO - RO
EDSON DE ALMEIDA

MAGALHÃES
810.710.192-

87 (69) 3015-0057

25.106.928/
0001-86 Akira Comercial LTDA

Rua Nicolau Maeder, Sala 52 ,
330

- Alto da Glória

CURITIBA -
PR

CLEBER CLAUDINO
LAGO

049.868.639-
67 (41) 996990988

Protocolo 0031575595

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 244/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 81/ 202022
Data da Publicação no DOE: 31/ 08/2022 Data da Publicação da Homologação: 26/ 08/2022 Processo nº 0004.508487/ 2020-96
Órgão Participante: Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - CBM/ RO
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de mobiliário ( armários, mesas), visando atender as necessidades do Corpo de
Bombeiros Militar de Rondônia - CBMRO
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia, após autorização
expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
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item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da
Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de
vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços registrados, em casos excepcionais,
nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que
deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do
mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que
há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea “d” do inciso II
do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de preços, as demais licitantes na
ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo
interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época do
registro.
O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que poderá ocorrer
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados
e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor
O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o fornecedor
descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados
no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante
melhor classificado.
Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada caso o melhor
colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto Estadual 18.340/2013.
Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES
As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto, obrigações da Administração
e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes
integrantes da presente Ata.
É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do artigo 15 do Decreto
Estadual nº 18.340/2013.
A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante, durante a vigência
desta ata.
CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de
condições.
Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de compromisso nas
condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual 18.340/13, Lei
Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e
especialmente aos casos omissos.
Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o ANEXO ÚNICO desta ata
que contém os preços registrados e respectivos detentores.
CLÁUSULA VIII - DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO CONSUMO
ESTIMADO UNID. MARCA PREÇO

MERCADO
PREÇO
REGISTRADO

DIF.
% DETENTORA
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0001

ARMÁRIO DE USO GERAL – EM AÇO – 16 PORTAS.
Descrição Complementar: Armário em aço - Dimensões:
Altura 1.930x Largura 1.380x profundidade D5400 mm.
Armário, tipo guarda volume em aço com 16 portas, todo
confeccionado em chapa de aço nº 26 (0,45mm). Possui uma
veneziana para ventilação por vão, dispositivo para cadeado
(pitão) em aço, dois cabides por vão e pés em chapa de aço.
Tratado por processo anti-corrosivo e pintura eletrostática a
pó. medida 1.930x1.380x400 mm, com opção da frente
colorida com escolha pelo contratante

6,00 UND METODO R$
2.731,67 R$ 2.731,00 -

0,02

01.F&F
DISTRIBUIDORA
CORDEIRO
LTDA

0002
MESA EM L 1400x1400x600x600x740MM. Superfície de
trabalho: com formato em “L”, em madeira MDP, conforme
especificações detalhadas no edital .

5,00 UND MOTIVA R$
1.515,00 R$ 1.515,00 0,00

NORTE OFFÍCE
PROJETOS &
MOBILIÁRIOS
LTDA

0003
MESA RETANGULAR 1400x600x740MM. Superfície de
trabalho: com formato retangular, em madeira MDP,
conforme especificações detalhadas no edital.

37,00 UND MOTIVA R$ 969,60 R$ 969,60 0,00

NORTE OFFÍCE
PROJETOS &
MOBILIÁRIOS
LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):
CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

44.965.792/
0001-04

01.F&F DISTRIBUIDORA
CORDEIRO LTDA

Rua Fortunata Bruneli Canavesi,
365 - Engenho Velho

MOGI
GUACU - SP

Adolfo Franqui
Cordeiro

677.960.872-
68

(19)98302-
2907

29.642.958/
0001-68

NORTE OFFÍCE PROJETOS &
MOBILIÁRIOS LTDA RUA: ABUNÃ, 2883 - LIBERDADE PORTO

VELHO - RO Rosimeire Vera 312.244.152-
72

(69) 3214-1796
/ 3214-5341

RAFAELA RAMIRO PONTES
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações

Protocolo 0031709811

CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO - COGES
Portaria nº 219 de 29 de agosto de 2022

O CONTADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar N°
1.109, De 12 Novembro De 2021, subordinada à Casa Civil, sendo dotada de autonomia administrativa, orçamentária, financeira e
patrimonial, publicado no DOE nº 224 de 12.11.2021.

R E S O L V E:
Art. 1º. – REMARCAR, por interesse da Administração Pública, o gozo de férias regulamentares da servidora ANA CAROLINA PINTO

DA SILVA, Analista Contábil, matrícula n.º 300138717, pertencente ao quadro de pessoal desta COGES/RO, do período de 10/09/2022 até
30/09/2022 (20 dias) para o período de 09/01/2023 a 28/01/2023  (20 dias), mantendo -se os períodos do Abono Pecuniário de
01/06/2022 até 10/06/2022 , referente ao exercício de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o período marcado na Portaria de férias Anual nº 1886
de 19 de novembro de 2021, publicado no DOE nº 229 de 22.11.2021 e Portaria 90 (0028310102).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Jurandir Cláudio Dadda
Contador Geral do Estado

Protocolo 0031653940

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN
HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº: 021/2022/CPLO/SUPEL/RO
A Secretaria de Estado de Finanças, torna público aos interessados, a HOMOLOGAÇÃO da Tomada de Preços acima citada, referente

ao Processo Administrativo n° 0030.488526/2021-95, cujo objeto é o estabelecimento de regras visando a contratação de empresa
especializada em obras e serviços de engenharia para a realização de reforma, construções, substituição da passarela existente
(estruturas metálicas), e outros serviços correlatos, no Posto Fiscal Wilson Souto (PFWS), no município de Vilhena, para atender as
necessidades desta Secretaria de Estado de Finanças no exercício da sua função institucional da Administração Tributária do Estado de
Rondônia, consoante às previsões da Lei Federal 8666/93. Consagrando-se como vencedora a empresa GARRA COMÉRCIO E
CONSTRUÇÕES LTDA , CNPJ: 34.726.745/0001-54, a qual ofertou o valor total de R$ 903.389,06 (novecentos e três mil trezentos e
oitenta e nove reais e seis centavos), classificando-se em 1º (primeiro) lugar no certame para o lote 2, conforme consta no Despacho Final
- TP nº 021/2022 (0031623894).
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